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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 144/2025 
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Dispõe sobre a criação do Arquivo Público Municipal de Caçapava/SP, e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º Fica redesignada a Seção de Arquivo e Acesso à 

Informação como SEÇÃO DE ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL do Poder Executivo, 

subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA/DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO PÚBLICA/DIVISÃO DE PROTOCOLO E 

ATENDIMENTO AO CIDADÃO. 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Municipal de Arquivos do Poder 

Executivo de Caçapava/SP. 

 

Parágrafo único. Integram o Sistema Municipal de Arquivos: 

 

I - A Seção do Arquivo Público Municipal, que exercerá a 

atribuição de órgão central do Sistema; 

 

II - Órgãos e entidades da Administração Municipal, Direta e 

Indireta, como órgãos setoriais do Sistema. 

 

Art. 3º O Arquivo Público Municipal terá quadro próprio de 

servidores, admitidos de acordo com os dispositivos legais vigentes.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 26 de novembro de 2025. 

 

 

Rodrigo Meireles Cursino 

Presidente 

 

 

Bruno Henrique da Silva 

Vice-Presidente 

 

Franciane dos Santos Miranda                                           Daniele Cristine Galdino Siqueira 

1ª Secretária                                                                        2ª Secretária 
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